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LEI MUNICIPAL O 199.

EM EN TA : Faz doaçào de ura terreno no Cemitério 
de Santo Amaro, neste Mumcipio.

O  P R E F E IT O  DO M U N IC ÍP IO  DE GRAVATA,
faço saber que a Cara ara Municipal de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

A rtigo 1.® - Fica doado a S r .a ANA M A RIA 
B EN N IN G , um terreno no Cemitério de Santo Amaro, neste Município, 
Rua M, Cova 06, para construir o tíunuio de M A R IA  DE L O U R D ES 
C O R T E Z  BEN N IN G .

publicaçào.
A rtigo 2.® - Esta Lei entra em vigor na data de sua

contrario.
A rtigo 3.® - Revogara-se as disposições era

Palácio Joaquíni Didíer, C\ J de setembro de 1999.
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